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ERRATA DE Nº 01 – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2024. 

 
 

No Edital de Convocação do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2024, do 
MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de livros didáticos, 
materiais e equipamentos para atender as necessidades do Município de Nova Itarana-
BA, faz-se necessárias as seguintes observações: 
 
1º  - 11.5.5, ONDE SE LÊ:  

“As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta”. 

LEIA-SE: 

“As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta”. 
 

Cabe esclarecer que considerando que tal alteração não influencia na 
elaboração de proposta das licitantes, neste sentido permanecem inalterados os 
demais termos do edital. Esta Errata integra o processo administrativo, para todos os 
efeitos legais. 
 

 
Nova Itarana - BA, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
Katson Brandão Martins 
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